
 
INSTRUÇÃO DA PRESIDÊNCIA N° 055, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2003. 

 
 

Pedidos de informações ou consultas ao 

Departamento Jurídico do Crea-RS 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL 

(Crea-RS), no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e  

Considerando o grande número de consultas e pedidos de informações 

encaminhados ao Departamento Jurídico, pelos diversos setores do Crea, os quais na 

maioria das vezes não têm o conhecimento do seu responsável, seja ele Gerente, 

Assessor Técnico, Chefe de Gabinete ou Superintendente; 

Considerando a necessidade de estabelecer uniformidade de 

procedimentos relativos aos pedidos de informações e consultas remetidos ao 

Departamento Jurídico, 

 

RESOLVE: 

 

I – Os pedidos de informações e consultas ao Departamento Jurídico, 

pelos diversos setores do Crea, deverão estar assinados ou pelo menos visados pelos 

respectivos responsáveis. 

II – Somente deverão ser encaminhados àquele Departamento os 

pedidos de informações ou consultas que não puderem ser resolvidos através de contato 

telefônico ou pessoalmente, devendo, sempre, estar evidenciado de forma escrita a 

dúvida de natureza jurídica sobre o objeto da consulta. 

III – A presente Instrução da Presidência passa a vigorar a partir desta 

data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Eng° Agrônomo Gustavo André Lange. 

 


